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PORTARIA Nº 109, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 “Dispõe sobre a nomeação do Dr. Murilo 
Lemos das Virgens e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Dr. MURILO LEMOS DAS VIRGENS, para o cargo de 

Diretor Clínico do Hospital Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães. 

Parágrafo único - A Diretoria Clínica do Hospital Municipal Dep. Luís Eduardo 

Magalhães está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir do dia 01 de março de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
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